
 

 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Autos: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR - 0005093-31.2024.2.00.0000

Requerente: IGOR XAVIER HOMAR

Requerido: MARILSEN ANDRADE ADDARIO e outros

EMENTA

RECLAMAÇÃO  DISCIPLINAR.  DESEMBARGADORES. ALEGAÇÃO  DA
PRÁTICA  DE  INFRAÇÃO  DISCIPLINAR.  AUSÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE
INFRAÇÃO  ÀS  NORMAS  DA  MAGISTRATURA.  JUSTA  CAUSA  NÃO
EVIDENCIADA.  PRETENSÃO  DE  ANÁLISE  DE  DECISÃO  JURISDICIONAL.
IMPOSSIBILIDADE.  ART.  103-B,  §4º,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
ARQUIVAMENTO SUMÁRIO. 

DECISÃO

Trata-se  de  reclamação  disciplinar  apresentada  por  IGOR  XAVIER  HOMAR,

advogado, contra os Desembargadores MARILSEN ANDRADE ADDARIO, SEBASTIÃO

DE MOARES FILHO e JOÃO FERREIRA FILHO,  integrantes  da 2ª  Turma de Direito

Privado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso (TJMT). 

O reclamante alega que os Desembargadores, agindo em conluio com o advogado

Marcelo Souza de Barros, ex-juiz com histórico de suspeitas de corrupção, proferiram

decisões  que  violam  o  ordenamento  jurídico,  favorecendo  interesses  de  uma  parte

específica em processos de grande valor econômico.

Em sua manifestação, o Desembargador Sebastião de Moraes Filho argumentou

que sua condução nos processos atendeu aos princípios processuais e de imparcialidade,

negando qualquer interferência externa. Ele alegou, ainda, que os adiamentos das pautas

de  julgamento  foram devidamente  fundamentados  e  que  agiu  sempre  com base  nas

provas dos autos e no convencimento motivado. Destacou também que os pedidos de

vistas e intervenções nos julgamentos visavam apenas assegurar a melhor análise das

questões apresentadas.

Por  sua  vez,  a  Desembargadora  Marilsen  Andrade  Addario  informou que  suas

decisões  foram  proferidas  com  fundamentação  jurídica  independente,  seguindo  as

Num. 5797809 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES - 12/11/2024 20:19:09
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24111220190914500000005280976
Número do documento: 24111220190914500000005280976



 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

normas  processuais  aplicáveis  e  com  base  em  documentos  juntados  nos  autos.  A

Desembargadora  negou  qualquer  influência  ou  parcialidade,  defendendo  que  suas

manifestações refletem análise técnica das provas e dos argumentos de ambas as partes.

Argumentou ainda que o contexto do processo, inclusive as retiradas de pauta, seguiram

o trâmite normal e os procedimentos internos do TJMT.

O  Desembargador  João  Ferreira  Filho  apresentou  informações  semelhantes,

reafirmando a legalidade e imparcialidade de sua atuação nos processos mencionados.

Destacou, ainda, que suas decisões acompanharam os fundamentos apresentados no

voto vencedor e que, ao participar dos julgamentos, buscou exclusivamente aplicar a lei,

com transparência e observância do devido processo legal. Por fim, reforçou que suas

decisões foram fundamentadas nas provas apresentadas e que qualquer alegação de

conluio é infundada e carece de base probatória.

O reclamante, em contrapartida, mantém a alegação de que, após a entrada do

advogado  Marcelo  Souza  de  Barros  nos  processos,  os  julgamentos  passaram  a

apresentar decisões que favorecem uma única parte, sendo admitidas petições preclusas

e  incidentes  processuais  em  fases  inadequadas,  o  que  teria  alterado  o  rumo  dos

processos.  Alega,  ainda,  que  a  condução  dos  julgamentos  incluiu  interrupções  em

sustentações orais e silenciamento de trechos de gravações, destacando uma possível

predisposição favorável dos desembargadores para reverter decisões de primeiro grau

em benefício de seu cliente.

Em síntese,  a  presente  reclamação  disciplinar  trata  da  verificação  de  eventual

quebra  da imparcialidade e  possível  conluio  entre  os  referidos desembargadores e  o

advogado Marcelo Souza de Barros, no julgamento de ações que envolvem alto valor

econômico, especialmente disputas por terras rurais no Estado do Mato Grosso. 

É o relatório. Decido.

Na  hipótese  dos  autos,  verifica-se  que  a  parte  ora  requerente  aponta  para  a

existência  de  contornos  extra-autos  que evidenciariam conluio  entre  a  parte  adversa,
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patrocinada  por  advogado  com  suposta  influência  institucional,  e  os  julgadores

requeridos, Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso – TJMT.

Ocorre que, não obstante a gravidade da imputação direcionada aos magistrados,

a  instrução  processual  evidenciou  a  ausência  de  elementos  que  pudessem  indicar

indícios  de  falha  funcional.  Com efeito,  o  cotejo  entre  os  fundamentos  presentes  na

petição inicial e as informações juntadas aos autos enseja a conclusão pela ausência de

justa causa a justificar a continuidade do procedimento disciplinar. 

Nos termos do entendimento do Conselho Nacional de Justiça, é inadmissível a

instauração  de  procedimento  disciplinar  quando  inexistentes  indícios  ou  fatos  que

demonstrem que o magistrado tenha descumprido deveres funcionais ou incorrido em

desobediência às normas éticas da magistratura. 

Importa  notar,  portanto,  que  os  fatos,  tais  como  apresentados,  encontram-se

destituídos de elementos mínimos aptos à verificação de eventual  infração disciplinar,

situação que impossibilita a intervenção da Corregedoria Nacional de Justiça. 

Decerto,  os  procedimentos  disciplinares  não  podem  ter  prosseguimento  em

hipóteses  cujas  imputações  não  tenham  sido  respaldadas  por  provas  ou  indícios

suficientes, que evidenciem a prática de condutas ilícitas por parte do magistrado. E, a

demonstração de justa causa é requisito essencial para a instauração de PAD. 

Esta  reclamação  disciplinar  revela-se,  em  verdade,  como  sucedâneo  recursal,

buscando que esta Corregedoria Nacional reexamine os autos do processo em curso para

averiguar o acerto do tanto decidido pelos Desembargadores reclamados. 

Em  casos  como  esse,  em  que  a  irresignação  se  refere  a  exame  de  matéria

exclusivamente  jurisdicional,  no  qual  se  aponta  infração  disciplinar  a  magistrado  por

suposto equívoco no exercício da sua competência judicante, o interessado deve buscar

os meios de impugnação previstos na legislação processual, não cabendo a intervenção

desta Corregedoria Nacional de Justiça, nos termos do art. 103-B, § 4º, da Constituição

Federal. 
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Com efeito,  o  Conselho Nacional  de  Justiça,  cuja  competência  está  restrita  ao

âmbito  administrativo  do  Poder  Judiciário,  não  pode  intervir  em decisão  judicial  para

corrigir eventual vício de ilegalidade ou nulidade. 

Isso porque o exercício da atividade judicante, sob o manto constitucional do livre

convencimento  do  magistrado,  é  intangível  nesta  via  correicional,  salvo  situações

excepcionais em que se demonstre a má-fé do membro do Poder Judiciário, o que não se

pode inferir pela narrativa apresentada. 

Acerca do tema, é firme o entendimento do CNJ: 

RECURSO  ADMINISTRATIVO  EM  PEDIDO  DE  PROVIDÊNCIAS.  A
INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL DO MAGISTRADO REVERBERA EM GARANTIA
DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  IMPARCIAL  EM  FAVOR  DA SOCIEDADE.
MATÉRIA  DE  NATUREZA  EMINENTEMENTE  JURISDICIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO MANTIDA. 

1.  O que  se  alega  contra  a  requerida  se  classifica  como matéria  estritamente
jurisdicional, diretamente vinculada a procedimento de citação adotado nos autos.
Em tais  casos,  deve  a  parte  valer-se  dos  meios  processuais  adequados,  não
cabendo a intervenção do Conselho Nacional de Justiça. 

2.  O  CNJ,  cuja  competência  está  restrita  ao  âmbito  administrativo  do  Poder
Judiciário, não pode intervir em decisão exclusivamente jurisdicional, para corrigir
eventual vício de ilegalidade ou nulidade, porquanto a matéria não se insere em
nenhuma das atribuições previstas no art. 103-B, § 4º, da Constituição Federal. 

3. A independência funcional do magistrado reverbera em garantia de prestação
jurisdicional imparcial, em favor da sociedade, expressamente prevista no art. 41
da  LOMAN,  somente  podendo  ser  questionada  administrativamente  quando
demonstrado que, no caso concreto, houve atuação com parcialidade decorrente
de má-fé, o que não se verifica neste caso. 

4.  Ausentes indícios de má-fé na atuação da magistrada,  eventual  impugnação
deve  ser  buscada  pelos  mecanismos  jurisdicionais  presentes  no  ordenamento
jurídico. 

5. Recurso administrativo a que se nega provimento. 

(CNJ  -  RA  –  Recurso  Administrativo  em  PP  -  Pedido  de  Providências  –
Corregedoria -  0000695- 92.2022.2.00.0814 - Rel.  MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA - 109ª Sessão Virtual - julgado em 12/08/2022). 
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Consigne-se, ademais, que mesmo invocações de erro de julgamento ou erro de

procedimento  não se  prestam a desencadear  a  atuação correcional  da  Corregedoria,

salvo situações excpecionais das quais se deduza a infringência aos deveres funcionais

pela própria teratologia da decisão judicial ou pelo contexto em que proferida esta, o que

também não se verifica na espécie. 

Aliás,  eventual divergência na interpretação ou aplicação da lei  não torna o ato

judicial, por si só, teratológico, muito menos justifica a intervenção correcional. 

À propósito: 

RECURSO ADMINISTRATIVO EM PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS.  MATÉRIA DE
NATUREZA ESTRITAMENTE JURISDICIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO. 
1.  O  Conselho  Nacional  de  Justiça  possui  competência  adstrita  ao  âmbito
administrativo do Poder Judiciário, não podendo intervir em decisão judicial com o
intuito de reformá-la ou invalidá-la. A revisão de ato judicial não se enquadra no
âmbito das atribuições do CNJ, nos termos do art. 103-B, § 4º,  da Constituição
Federal. 
2. Do mesmo modo, as questões quanto a uma suposta parcialidade de magistrado
desafiam  meio  processual  próprio  (exceção  de  suspeição  ou  impedimento),
tornando a via administrativa inadequada para tal fim. 
3.  Mesmo invocações  de  erro  de  julgamento  ou  erro  de  procedimento  não  se
prestam a desencadear  a atividade correicional,  salvo  exceções pontualíssimas
das quais se verifique de imediato infringência aos deveres funcionais pela própria
teratologia  da  decisão  judicial  ou  pelo  contexto  em  que  proferida  esta,  o  que
também não se verifica na espécie. 
4. Recurso administrativo a que se nega provimento. 
(CNJ  -  RA  –  Recurso  Administrativo  em  PP  -  Pedido  de  Providências  -
Corregedoria - 0003153- 02.2022.2.00.0000 - Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO - 117ª
Sessão Virtual - julgado em 16/12/2022). 

Ante o exposto, determino o arquivamento sumário do presente expediente, com

fundamento no art. 8º, I, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça. 

Intimem-se. 

Brasília, data registrada no sistema. 

Ministro Mauro Campbell Marques
Corregedor Nacional de Justiça
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